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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Despacho n.º 126/2005

Considerando que o funcionário Arlindo Te i x e i r a
Vasconcelos Sousa, apontador vendedor, da Direcção Regional
de Pescas, é titular do direito ao subsídio de abono para falhas.

Considerando que o mesmo está de atestado médico há mais
de 60 dias.

Considerando que a funcionária Ana Paula dos Santos
Menezes está a substituir o funcionário Arlindo Sousa, no
exercício efectivo das suas funções.

Autorizo, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 3.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 20/89/M, de 3 de
Novembro, a substituição do processamento do subsídio para
falhas à funcionária Ana Paula dos Santos Menezes, com a
categoria de servente, da Direcção Regional de Pescas.

S E C R E TA R I A R E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS, aos 17 de Outubro de 2005.

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS
R E C U R S O S N ATURAIS, Manuel António Rodrigues
Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


